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Seção Judiciária do Distrito Federal
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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PODER JUDICIÁRIO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZAFDOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

 

 
 

E D I T A L  D E  I N S P E Ç Ã O 

 
 

 
 

 

  O Juiz Coordenador das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal, CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS, nos termos da lei: 

 

Faz saber, para os devidos fins, a todos os interessados que virem ou dele tiverem 

conhecimento, em especial os Jurisdicionados, os Advogados Públicos e Privados, o Ministério 

Público Federal, os Procuradores e Defensores Públicos, de acordo com os arts. 13, III e IV e VIII 

da Lei nº 5.010, de 30/05/1966, e nos termos do Provimento COGER nº 10126799, de 19/04/2020, 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal – Tribunal Regional Federal da 1ª Região, foi designado 

o período de 30 e maio a 03 de junho deste ano para a realização da Inspeção Ordinária Anual 

nos processos, nos  livros, nos documentos, nos equipamentos e no mobiliário das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais desta Seção Judiciária, bem como às partes poderão 

apresentar reclamações que entenderem cabíveis. Os trabalhos terão início às 13h00 do dia 30 de 

maio e término às 19h00 do dia 03 de junho deste ano. Os prazos processuais estarão suspensos 

durante o período de Inspeção. 

Publique-se. 

Brasília, 14 de março de 2022. 

 
 

 
Juiz Federal CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS 
Coordenador das Turmas Recursais dos Juizados Especiais  

Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal 
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